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ALVARÁ Nº 3.464, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/36186 - DP F/ I J I / S C,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa SECURITY SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
00.332.087/0017-61, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Da empresa cedente ATENTO SAO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 06.069.276/0001-02:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO

D. O. U .

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.467, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/19549 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa MANTO SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI-
EPP, CNPJ nº 24.127.245/0001-42, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1045/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.468, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/21965 -
DELESP/DREX/SR/PF/TO, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa G.I EMPRESA DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº
07.473.476/0004-31, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em Tocantins, com Certificado de Segurança nº 1050/2021,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.469, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/29871 -
DELESP/DREX/SR/PF/PB, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço ORGÂNICO de Segurança
Privada concedida por meio do Alvará nº 1298 de 03/03/2020 à empresa MAIS DODIA
SUPERMERCADOS LTDA, CNPJ/MF nº 32.470.000/0001-41, localizada no Estado de
PARAÍBA .

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.470, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/31662 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FORTEBANCO VIGILANCIA
E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 86.644.697/0002-30, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1061/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.474, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/25865 -
DELESP/DREX/SR/PF/SC, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa VISUD SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRI V A DA
DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 34.561.723/0003-43, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de
Segurança nº 955/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.475, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/31325 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EMPRESA DE SEGURANÇA
INFINITY - EIRELI, CNPJ nº 18.714.967/0001-09, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1058/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.476, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/31484 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GAOSEG SERVIÇOS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 06.293.098/0001-07, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1059/2021, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.477, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/31823 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 05.457.677/0001-77, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em
São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1063/2021, expedido pelo DREX/SR / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA

DOS DIREITOS DIFUSOS
ATA DA 17ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CFDD

REALIZADA EM 1º DE JUNHO DE 2021

Ao primeiro dia do mês de junho, às 09h15, reuniu-se, virtualmente, o
CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS (CFDD).
ESTIVERAM PRESENTES, sob a Presidência do Sr. PAULO DE TARSO CANCELA CAMPOLINA
DE OLIVEIRA, os Conselheiros: Sr. RODRIGO ABREU BELON FERNANDES, representante
suplente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE; Sr. JOÃO PAU LO
SOTERO DE VASCONCELOS, representante titular do Ministério do Meio Ambiente - MMA;
Sra. LARISSA RODRIGUES PEIXOTO DUTRA, representante titular do Ministério do Turismo
- MTur; Sra. LILIAN FERNANDES DA CUNHA, representante titular da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde - MS; Sra. LIVIA MARIA DE ANDRADE PINHEIRO,
representante suplente do Ministério da Economia - ME; Sra. ANNA PAULA COUTINHO DE
BARCELOS MOREIRA, representante titular do Ministério Público Federal - MPF; Sr. VITOR
HUGO DO AMARAL FERREIRA, representante titular do Instituto Brasileiro de Políticas e
Direitos do Consumidor - Brasilcon; Sr. CARLOS TEODORO JOSÉ HUGUENEY IRIGAR AY ,
representante titular do Instituto "O Direito por um Planeta Verde" - IDPV; e Sr. CLAÚDIO
PIRES FERREIRA, representante titular do Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do
Consumidor - FNECDC. O Secretário-Executivo do CFDD, Sr. GRACIVALDO JOSÉ VENTURA DE
SOUSA; a Coordenadora-Geral de Projetos, Formalização e Fiscalização do Departamento
de Projetos e de Políticas de Direitos Coletivos e Difusos - DPPDD, Sra. ANDREA KARENINA
ISACKSSON D'ALBUQUERQUE; o Coordenador de Políticas de Meio Ambiente e Patrimônio
Histórico do DPPDD, Sr. JOÃO YUTAKA SHIRATA; o Coordenador de Análise do DPPDD, Sr.
FÁBIO EDUARDO ARRUDA; o Coordenador de Fiscalização do DPPDD, Sr. EDUARDO CRUZ
ROCHA; a Coordenadora de Formalização do DPPDD, Sra. HELEN CRISTINA DE ASSUN Ç ÃO
CARDOSO; o Chefe de Divisão de Políticas de Meio Ambiente e Patrimônio Histórico do
DPPDD, Sr. RAUL SILVA SALES; a Chefe da Divisão de Políticas de Outros Direitos Difusos do
DPPDD, Sra. ANDREA LAMPERT COSTA DE SIQUEIRA; e a Sra. GESSI DE CARVALHO COSTA.
Item 1º - Cientificação da Ata da 238ª Reunião Ordinária: Foi dada ciência aos Conselheiros
da publicação no Diário Oficial da União de 1º de junho de 2021, Seção 1, Página 116, da
Ata da 238ª Reunião Ordinária do CFDD, já aprovada, por unanimidade, por meio de troca
de mensagens eletrônicas. Item 2º - Carteira de Projetos em Execução: 2.1 - Apresentação
de cenário orçamentário para priorização de projetos em execução: o Presidente
esclareceu que, conforme deliberado na 238ª Reunião Ordinária do CFDD, a presente
reunião seria para discutir os termos da Nota Técnica nº
5/2021/CGPFF/DPPDD/SENACON/MJ, disponibilizada aos Conselheiros em 27 de maio de
2021, que trata da análise técnica quanto à carteira de projetos em execução no Fundo de
Defesa de Direitos Difusos (FDD) e sua execução física e orçamentária, visando a subsidiar
decisão do Conselho quanto à priorização dos projetos em curso frente à necessidade de
alocação dos R$ 32 milhões do orçamento corrente, ora disponível, nos termos da Lei nº
14.144/2021 e do Decreto nº 10.686/2021. O Presidente destacou as principais
informações da Nota Técnica nº 5/2021, em especial, os critérios utilizados para priorização
dos projetos que serão contemplados com orçamento de 2021, bem como os critérios
utilizados para reprogramação orçamentária para 2022 e anos subsequentes. As sugestões
de priorização de projetos em execução, com reprogramação em seus cronogramas-físicos
e orçamentários para adequação à LOA/2021, insertas na Nota Técnica nº 5/2021, foram
acatadas e aprovadas por unanimidade pelo Conselho. Em seguida, o Presidente ponderou
sobre a necessidade de alterar a decisão de permanência de quatro Contratos de Repasse
previstos para o ano de 2021 no CPS nº 01/2019, conforme deliberação do Conselho
tomada na 237ª Reunião Ordinária do CFDD, com base na Nota Técnica nº
19/2021/COAN/CGPFF/DPPDD/SENACON/MJ, considerando não haver disponibilidade
orçamentária para celebração de novos Contratos de Repasse em 2021. A propósito, o
Conselho aprovou a alteração da previsão dos quatro novos Contratos de Repasse em
2021; mantendo a previsão de 15 Contratos de Repasse a serem celebrados em 2022. Item
3º - Data da próxima reunião: Conforme calendário definido na 233ª Reunião Ordinária, a
próxima reunião está prevista para 24 de junho de 2021. A reunião foi encerrada às 09h56;
sendo, por mim, Gracivaldo José Ventura de Sousa, Secretário-Executivo do CFDD, lavrada
a presente Ata, que será encaminhada aos Conselheiros para apreciação e aprovação
eletronicamente.

PAULO DE TARSO CANCELA CAMPOLINA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
PORTARIA CGIL-GAB Nº 54, DE 2 DE JUNHO DE 2021

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção
1, página 38, e considerando o disposto no Despacho nº 98/2021/DIMAA/CGIL-
GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, DETERMINA:

a instauração do procedimento de perda da autorização de residência,
Processo SEI nº 47039.008330/2019-98, concedida em nome do imigrante GUOSHENG
HUANG, RNM F139457O, nacional da China, filho de YE CI, com fundamento no inciso
I, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, tendo em vista a
cessação do fundamento que embasou a autorização de residência, Processo
MIGRANTEWEB nº 47039.008330/2019-98.

ANA PAULA SANTOS DA SILVA CAMPELO
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